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RETIFICAÇÃO

A Lei, publicada no jornal ”0 Trabalhador", a pagi 
de maio de 1987, ONDE SE LÊ: Lei 1.200/87; LÊIA-SE: Lei n2

1.191/87.

Salto, 14 de maio de 1987-



prefeitura Cdíunicipal de
13.320 - SALTO - SP

= LEI Kf” 1.200/87 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu 
nicipal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribui
ções que lhe sao conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 13 - Fica assegurado, no âmbito 
do Municipio de Salto, a toda pessoa com idade igual ou su 
perior a 60 (sessenta) anos, aos inválidos e aos alunos da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salto, o 
direito a frequência gratuita a espetáculos artisticos,cul 
turais, recreativos, esportivos e promoçoes relacionadas ’ 
com a diversão publica em geral, realizadas em estabeleci
mentos públicos e/ou em proprios e logradouros cedidos p£ 
la- municipalidade, mesmo mediante recolhimento aos cofres’ 
públicos de taxa correspondente, ressalvadas as conces - 
soes de uso dos prédios públicos do Clube Recreativo dos 
Trabalhadores Saltenses e da Sociedade Instrutiva e Recrea 
tiva dos Casados de Salto.

Paragrafo Único - 0 ingresso gratuito’ 

de que trata o "caput” deste artigo, fica condicionado aos 
idosos a exibição de documento de identidade expedido pela 
Associação dos Aposentados de Salto.

Artigo 2Q - Os promotores de espetácu
los relacionados com a diversão publica abrangidos por es
ta Lei, deverão afixar nas bilheterias, cartazes tornando’ 
publico os termos desta Lei.

Artigo 3- - Aos infratores sera impos
ta multa equivalente a 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Na 
cional e não mais poderão se utilizar de proprios munici - 
pais para suas promoçoes por um periodo de 5 (cinco) anos.
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- Lei n2 1.200/87 - Fls. 02

Paragrafo Unico - Cabera a direção do 
proprio publico, onde se realizara o evento, fazer cumprir 
os termos desta Lei, solicitando a presença dos organismos 
policiais, se necessário.

Artigo 4- - Esta Lei entrara em vigor’ 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trario.
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